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PLENÁRIO FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 011/2023/CML 

 

Concessão de Título de Honra ao Mérito a senhora 

ANTÔNIA MARIA DA SILVA e dá outras 

providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54, parágrafo 2°, inciso I e Art. 207, §1°, alínea 

“d, do Regimento Interno: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica concedido o Título de Honra ao Mérito a senhora ANTÔNIA MARIA DA SILVA. 

 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Plenário Francisco Antônio de Oliveira, em 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 
Rua dos Poderes, 212 – Centro – Tel. (084) 3396 0027. 

CEP: 59805-000 – CNPJ: 10.700.235/0001-40 

EMAIL: camaramunicipaldelucrecia@gmail.com 

 

PLENÁRIO FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 

 

ANEXO I 

Antônia Maria da Silva, 56 anos, filha de João Evangelista da Silva e Rita Soares de Oliveira, 

nascida no sítio Várzea Grande, mãe de 3 filhos, Wtson, Alexandre e Ana Beatriz, vó de Wtemberg. 

Técnica de enfermagem desde do ano de 1991, trabalhou por muitos anos na cidade de Rafael 

Godeiro, Patu e Lucrécia, cidade que ainda trabalha, prestou serviço na linha de frente do centro 

COVID em toda pandemia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO N° 011/2023/CML, 18 DE
DEZEMBRO DE 2023

Concessão de Título de Honra ao Mérito a senhora antônia maria
da Silva e dá outras providências.
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54,
parágrafo 2°,  inciso I  e  Art.  207,  §1°,  alínea “d,  do Regimento
Interno:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica concedido o Título de Honra ao Mérito a senhora
antônia maria da Silva.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira,  em 18 de Dezembro de
2023.
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO
Presidente
 
 
 
ANEXO I
Antônia Maria da Silva, 56 anos, filha de João Evangelista da Silva e
Rita Soares de Oliveira, nascida no sítio Várzea Grande, mãe de 3
filhos, Wtson, Alexandre e Ana Beatriz, vó de Wtemberg. Técnica de
enfermagem desde do ano de 1991, trabalhou por muitos anos na
cidade  de  Rafael  Godeiro,  Patu  e  Lucrécia,  cidade  que  ainda
trabalha, prestou serviço na linha de frente do centro COVID em
toda pandemia
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